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Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veiculo não registrado, vistoriado e aprovado

por esta Secretaria.
EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2277/02 22395-A 22/04/02 R$ 104,24
Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.

VIACAO MARAZUL LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2297/02 22420-B 22/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2233/02 22421-B 22/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2230/02 22422-B 22/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2228/02 22423-B 22/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2290/02 22424-B 22/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2293/02 22425-B 22/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.

EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2276/02 22398-A 22/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

TRANS-BUS TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2147/02 22397-A 22/04/02 R$ 52,12
VIACAO CAMPO LIMPO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2260/02 22396-A 22/04/02 R$ 52,12
VIACAO MARAZUL LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2162/02 22399-B 22/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

2285/02 22400-B 22/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

2284/02 22401-B 22/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

2163/02 22402-B 22/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

2287/02 22403-B 22/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

De 23-4-02 - CTC/TCR/889/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra i
Nas linhas comuns, transportar pingente ou passagei-

ros alem do limite permitido
EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

2418/02 22441-A 23/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra l
Trafegar em inadequado estado de funcionamento.

VIACAO TRANSGUARULHENSE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2316/02 22448-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2243/02 22449-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2244/02 22450-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2245/02 22451-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2246/02 22452-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2237/02 22454-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veiculo não registrado, vistoriado e aprovado

por esta Secretaria.
ATLANTICO TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2330/02 22429-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

VIACAO TRANSGUARULHENSE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2248/02 22455-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2238/02 22456-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2319/02 22457-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2239/02 22458-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2240/02 22459-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2241/02 22460-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2242/02 22461-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.

ATLANTICO TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2331/02 22431-A 23/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2332/02 22432-A 23/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2324/02 22433-A 23/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2325/02 22434-A 23/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2326/02 22435-A 23/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2327/02 22436-A 23/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2328/02 22437-A 23/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2329/02 22438-A 23/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

VIACAO TRANSGUARULHENSE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2318/02 22445-A 23/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2317/02 22446-A 23/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2247/02 22447-A 23/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra f
Alterar o itinerário sem previa autorização.

ATLANTICO TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2334/02 22430-A 23/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra g
Deixar de observar, para menos, a tabela horária.

ATLANTICO TRANSPORTES METROPOLITANOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2333/02 22428-A 23/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

2314/02 22439-A 23/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

VIACAO TRANSGUARULHENSE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2315/02 22442-A 23/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

2236/02 22443-A 23/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

2235/02 22444-A 23/04/02 R$ 104,24
(Reincidente)

VIACAO VIDAZUL LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2403/02 22453-A 23/04/02 R$ 52,12
Artigo 55, Inciso V, Letra x
Operar serviço não autorizado de transporte coletivo

regular na RMSP.
EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS S/A

RF AIIPM DATA VALOR

2417/02 22440-A 23/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

De 25-4-02 - CTC/TCR/888/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso I, Letra a
Trafegar sem condições de asseio e conservação.

VIACAO TRANSGUARULHENSE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2256/02 22496-A 25/04/02 R$ 20,85
(Reincidente)

2255/02 22497-A 25/04/02 R$ 20,85
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra l
Trafegar em inadequado estado de funcionamento.

AUTO ONIBUS SOAMIN LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2404/02 22485-A 25/04/02 R$ 104,24
VIACAO TRANSGUARULHENSE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2258/02 22498-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2254/02 22499-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso I, Letra n
Utilizar veiculo não registrado, vistoriado e aprovado

por esta Secretaria.
AUTO ONIBUS SOAMIN LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2408/02 22489-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2409/02 22490-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2410/02 22491-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2411/02 22492-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2412/02 22493-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2413/02 22494-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

VIACAO TRANSGUARULHENSE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2259/02 22500-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2249/02 22501-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2250/02 22502-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2251/02 22503-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2252/02 22504-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

2253/02 22505-A 25/04/02 R$ 208,49
(Reincidente)

Artigo 55, Inciso V, Letra c
Falta de comunicação visual obrigatória.

AUTO ONIBUS SOAMIN LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2405/02 22486-A 25/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2406/02 22487-A 25/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

2407/02 22488-A 25/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

VIACAO TRANSGUARULHENSE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

2257/02 22495-A 25/04/02 R$ 52,12
(Reincidente)

De 29-4-02 - CTC/TCR/905/02

Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decreto
27.436/87, complementados pelo Decreto 41.659 de
25/03/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo
regular não autorizado pela STM.
MARLENO SANTANA SILVA

RF AIIPM DATA VALOR

2282/02 22518-B 29/04/02 R$ 2.606,11
De 01-4-02 - CTC/TCF/895/02

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos
28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28- Operar serviço de transporte coletivo de
passageiros, de interesse metropolitano, sob o regime de
fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos.

CLAUDIO CLEMENTE DA ROCHA

RF AIIPM-F DATA VALOR

1864/02 07973-A 01/04/02 R$ 130,31
JOSE CARLOS DE MENDONCA

RF AIIPM-F DATA VALOR

1980/02 07972-B 01/04/02 R$ 130,31
ROSICLER DAS GRACAS DELGADO

RF AIIPM-F DATA VALOR

1979/02 07971-A 01/04/02 R$ 130,31
De 02-4-02 - CTC/TCF/896/02

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos
28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28- Operar serviço de transporte coletivo de
passageiros, de interesse metropolitano, sob o regime de
fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos.
LUCIDALVA DO CARMO LOPES

RF AIIPM-F DATA VALOR

2005/02 07974-A 02/04/02 R$ 130,31
De 03-4-/02 - CTC/TCF/897/02

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos
28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28- Operar serviço de transporte coletivo de
passageiros, de interesse metropolitano, sob o regime de
fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos.
ADAILTON LISBOA NUNES

RF AIIPM-F DATA VALOR

1873/02 07976-B 03/04/02 R$ 130,31
JOSEILDO SILVA DOS SANTOS

RF AIIPM-F DATA VALOR

1932/02 07977-B 03/04/02 R$ 130,31
SEVERINO CALIXTO DA SILVA

RF AIIPM-F DATA VALOR

1975/02 07978-B 03/04/02 R$ 130,31
De 04-4-02 - CTC/TCF/898/02

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos
28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28- Operar serviço de transporte coletivo de
passageiros, de interesse metropolitano, sob o regime de
fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos.
BENTO JESUS DOS SANTOS

RF AIIPM-F DATA VALOR

2098/02 07981-A 04/04/02 R$ 130,31
JULIANTUR AGENCIA DE VIAGEM E TURISMO LTDA

RF AIIPM-F DATA VALOR

1929/02 07980-A 04/04/02 R$ 130,31
RUDNEI DE SOUZA

RF AIIPM-F DATA VALOR

1933/02 07982-B 04/04/02 R$ 130,31
De 04-4-02 - CTC/TCF/899/02

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos
28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28- Operar serviço de transporte coletivo de
passageiros, de interesse metropolitano, sob o regime de
fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos.
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

RF AIIPM-F DATA VALOR

1823/02 07983-B 04/04/02 R$ 260,61
(Reincidente)

CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

RF AIIPM-F DATA VALOR

1813/02 07979-A 04/04/02 R$ 260,61
(Reincidente)

De 08-4-/02 - CTC/TCF/900/02

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos
28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28- Operar serviço de transporte coletivo de
passageiros, de interesse metropolitano, sob o regime de
fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos.
JOAO BATISTA DE ALCANTARA

RF AIIPM-F DATA VALOR

2109/02 08001-A 08/04/02 R$ 130,31
PAULO ALBERTO CORREA FLORIANO

RF AIIPM-F DATA VALOR

2119/02 08002-A 08/04/02 R$ 130,31
De 09-4-02 - CTC/TCF/901/02

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos
28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28- Operar serviço de transporte coletivo de
passageiros, de interesse metropolitano, sob o regime de
fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos.
JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA

RF AIIPM-F DATA VALOR

2123/02 08005-A 09/04/02 R$ 130,31
ODUVALDO CAPUTTI

RF AIIPM-F DATA VALOR

2151/02 08004-A 09/04/02 R$ 130,31
De 10-4-02 - CTC/TCF/902/02

Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos
28.478/88 e 36.963/93, complementados pelo Decreto
41.659/97.

Fica(m) imposta(s) ao(s) infrator(es) abaixo relaciona-
do(s), a(s) multa(s) indicada(s), em conformidade com as
disposições dos referidos Decretos.

Artigo 28- Operar serviço de transporte coletivo de
passageiros, de interesse metropolitano, sob o regime de
fretamento, sem estar registrado na Secretaria dos Trans-
portes Metropolitanos.

CICERO CAMILO DOS SANTOS

RF AIIPM-F DATA VALOR

2153/02 08006-A 10/04/02 R$ 130,31
De 07-6-02 - CTC/TCR/908 /02

Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, tem 1,
do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 24.675 de
30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, comple-
mentados pelo Decreto 41.659 de 25/03/97, em seu artigo
57 - executar serviço de transporte coletivo regular de pas-
sageiros não permitido ou autorizado pela Secretaria dos
Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do

APAV Infração Veiculo Proprietário/condutor

12303-A 06/06/02 BOG-4169 HEVANDRO MARREIROS PEREIRA
12158-A 06/06/02 BXH-2004 IRMAOS SALES TURISMO LTDA ME
12146-B 05/06/02 BXI-7435 MARCOS SANTOS ALONSO
12325-A 06/06/02 AIV-7352 MISAEL DO NASCIMENTO
12171-A 06/06/02 CDF-5588 SANTANDER NOROESTE LEASING 

ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
12323-A 06/06/02 GMD-4231 SIDNEI PACHECO ME
12270-A 06/06/02 CDL-5323 SILAS APARECIDO DE OLIVEIRA

De 07-6-02 - CTC/TCF/909 /02

Com fundamento no artigo 42, inciso I, letra j, item 1,
do Decreto 34.184 de 18/11/91, e em conformidade com o
que dispõe o parágrafo primeiro, artigo 6, da Resolução
STM-55 de 04/02/92, determino a publicação do Auto de
Infração e Imposição de Penalidade de Apreensão de Vei-
culo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 19.835 de
29/10/82, alterado pelos Decretos 28.478 de 03/06/88 e
36.963 de 23/06/93, complementados pelo Decreto 41.659
de 25/03/97, em seu artigo 28 - Executar serviço de trans-
porte coletivo de passageiros, de interesse metropolitano,
sob o regime de fretamento, sem estar registrado na Secre-
taria dos Transportes Metropolitanos.

Data da Placa do

APAV-F Infração Veiculo Proprietário/condutor

02977-A 06/06/02 CHP-0843 ANALIA CRISTINA DE PAULA BREYER 
NASCIMENTO

03014-A 06/06/02 KFQ-1057 PAULO ARAGAO RONSO
02970-A 06/06/02 CVJ-9466 SOL DE VERAO TURISMO LTDA

De 12-6-2002

Com fundamento no artigo 42, inciso I, letras “a” , do
Decreto nº 34.184/91, aprovo as alterações de característi-
cas operacionais da linha metropolitana abaixo relaciona-
da:

Processo STM - 2181/97 - Interessada: Empresa de
Transportes e Turismo Carapicuiba Ltda - Assunto: Altera-
ção de características operacionais da linha C-407TRO-000-
R. Aprovo as alterações de horários e frota da linha C-
407TRO-000-R, Carapicuiba (Vila Dirce) - Santana de Parnaí-
ba (Alphaville 06), conforme fls. 156/159, itinerário confor-
me fls. 160.

De 12-6-2002 - CTC 912/02

Retifico a publicação do D.O. de 27-02-02, Despacho do
Coordenador de 18-2-2002 - CTC/TCF/184/02, por ter sido
publicado o nome do infrator/ condutor errado, onde se lê:
APAV Infração Placa do Infrator/

Veículo condutor

11770-A 15/02/02 BKJ-5022 FLAVIO BEZERRA DA SILVA
Leia-se:
APAV Infração Placa do Infrator/

Veículo condutor

11770-A 15/02/02 BKJ-5022 MARCOS ANTONIO DIAS MARTINS
Tornando sem efeito o Comunicado da Secretaria dos

Transportes Metropolitanos, publicado do Diário Oficial do
Estado em 27/03/02, através de sua Coordenadoria de
Transporte Coletivo, referente ao Processo STM - 2181/97,
da Empresa de Transporte e Turismo Carapicuiba Ltda,
referente à linha C-407TRO-000-R, Carapicuiba (Vila Dirce) -
Santana de Parnaíba (Alphaville 06), com a seguinte pro-
posta:

a). Criação do Serviço Complementar (Prolongamento)
C-407PR1-000-R, Carapicuiba (Jardim Novo Horizonte) -
Santana de Parnaíba (Alphaville 06).

RECURSOS HÍDRICOS, 
SANEAMENTO E OBRAS
Secretário: MAURO GUILHERME JARDIM ARCE
Respondendo pelo Expediente
Rua Butantã, 285 - Pinheiros - CEP 05424-140 

Tel. 3816-0700

DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

Despacho do Superintendente, de 12-6-2002

Autos Nº: 48.771/02 - DAEE - Interessado: D.E.O. - De
acordo com o Parecer PJU/122/02, fls. 192/194, Homologa-
mos o procedimento licitatório, e Adjudicamos o objeto da
licitação, consubstanciado na Elaboração do Projeto Execu-
tivo de Canalização do Córrego Pirajuçara, para compatibili-
zação do futuro reservatório TPI-7/Eliseu de Almeida, com o
sistema viário previsto e galeria/canal do Córrego Pirajuça-
ra, no Município de São Paulo, para execução no prazo de
02 (dois) meses, à Hidrostudio Engenharia Ltda., pelo valor
de R$ 145.350,00 (cento e quarenta e cinco mil, trezentos e
cinqüenta reais), bem como autorizamos a realização das
despesas decorrentes, observadas as normas legais.

UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO
Reitor: ADOLPHO JOSÉ MELFI
Rua da Reitoria, 109 - Cidade Universitária - CEP 05508-900

F: 3091-4244

REITORIA

Portaria GR-3.349, de 10-6-2002

Determina o gozo de férias relativas ao exercício
de 2001, a suspensão, no corrente exercício, do
artigo 5º do Decreto 25.013, de 16-4-86, e dá provi-
dências correlatas

O Reitor da Universidade de São Paulo baixa a seguin-
te portaria:

Artigo 1º - As férias dos servidores docentes e não
docentes sob o regime autárquico, cujo gozo, nos termos
do artigo 3º da Portaria GR-3.297, de 20-7-2001, tiver sido
estabelecido para o exercício de 2002, serão obrigatoria-
mente usufruídas até o próximo mês de dezembro.

Artigo 2º - Fica suspensa, no corrente exercício, a aplica-
ção do disposto no artigo 5º do Decreto 25.013, de 16-4-86.


